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Estudante reprovada por plágio no TCC será indenizada em R$ 3 mil

Segundo o juiz, não foi dada à aluna a possibilidade de rever o trabalho e corrigi-lo

Uma estudante de Serviço Social que fazia o curso a distância deve ser indenizada em R$ 3 mil por uma 
universidade de Uberaba, Minas Gerais. Ela teve o trabalho de conclusão de curso (TCC) reprovado e a 
instituição não concedeu o período previsto para adequação do TCC.

A sentença também confirmou decisão anterior, que obrigava a universidade a fornecer um cronograma 
para apresentação do TCC, designar uma nova data para a colação de grau da aluna e disponibilizar no 
campus de Nova Venécia um orientador para auxiliá-la em seu trabalho de conclusão.

Segundo o processo, a aluna foi comunicada de que haveria a apresentação e avaliação do TCC, e que, 
segundo cronograma enviado por e-mail, o TCC retornaria ao aluno para a realização de eventuais ac-
ertos sugeridos pela banca, o que não ocorreu. A aluna foi reprovada imediatamente, sob a alegação de 
plágio.

Em sua decisão, o magistrado do Juizado Especial Cível, Criminal e da Fazenda Pública de Nova Venécia 
afirmou que, analisando a juntada dos e-mails trocados, se percebe que tal período não foi concedido. A 
universidade teria se atrasado na correção dos trabalhos, impossibilitando a aluna de adequar seu TCC, 
e culminando em sua reprovação automática.

O juiz afirma, ainda, que a instituição de ensino não prestou a devida orientação à aluna na elaboração 
do trabalho de conclusão: “não há nos autos nenhuma troca de e-mail, espelho de uma conversa através 
do serviço de chat, nem mesmo troca de mensagem por telefone, demonstrando ter havido conversa 
entre professor e aluno a respeito do tema escolhido pela parte autora para defesa em seu trabalho de 
conclusão de curso”, justificando assim a condenação.
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Justiça decide que aluna reprovada por plagiar TCC tem que ser in-
denizada no ES

Ela cursava Serviço Social à distância em Nova Venécia e teve o trabalho de conclusão de curso 
reprovado por plágio. Ela foi indenizada porque não teve direito a refazer o trabalho.

Uma decisão judicial determinou que uma estudante de Serviço Social à distância deve ser indenizada 
em R$ 3 mil por uma universidade de Uberaba, em Minas Gerais. Ela foi reprovada por plagiar o trabalho 
de conclusão de curso (TCC).

Segundo a decisão do juiz, a estudante não teve direito de adequar o trabalho e por isso deve ser indeni-
zada por danos morais.

A sentença também confirmou uma decisão anterior, que obrigava a universidade a fornecer um crono-
grama para apresentação do TCC, definir uma nova data para a colação de grau e disponibilizar no cam-
pus de Nova Venécia um orientador para auxiliá-la em seu trabalho de conclusão.

O Tribunal de Justiça do Espírito Santo (TJ-ES) informou que os autos do processo mostram que a uni-
versitária foi comunicada que haveria apresentação e avaliação do trabalho e que, segundo o cronograma 
enviado por e-mail, seria retornado para o aluno para que pudesse fazer os acertos.

Isso não aconteceu, porque ela foi reprovada imediatamente sob a alegação de plágio.

Na decisão, o magistrado do Juizado Especial Cível, Criminal e da Fazenda Pública de Nova Venécia 
afirmou que, analisando os e-mails trocados, foi possível perceber que o período não foi concedido.

A universidade teria se atrasado na correção dos trabalhos, impossibilitando a aluna de adequar seu TCC, 
e culminando na reprovação automática.

O juiz afirma, ainda, que a universidade não prestou a devida orientação à aluna na elaboração do tra-
balho de conclusão: “não há nos autos nenhuma troca de e-mail, espelho de uma conversa através do 
serviço de chat, nem mesmo troca de mensagem por telefone, demonstrando ter havido conversa entre 
professor e aluno a respeito do tema escolhido pela parte autora para defesa em seu trabalho de con-
clusão de curso”, disse, justificando a condenação.
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Homem é preso acusado de assaltar dois adolescentes na Pedra da 
Cebola

Junto com o suspeito estavam dois menores que também participaram do crime

Dois adolescentes foram assaltados dentro do parque da Pedra da Cebola, em Vitória. Policiais militares 
que faziam patrulhamento na região foram alertados pelas vítimas e os suspeitos acabaram detidos. 
Thiago Pereira de Oliveira, de 30 anos, foi preso em flagrante. Com ele estavam dois menores de idade, 
de 13 e 17 anos, que segundo a polícia, também participaram do roubo. 

O crime aconteceu na tarde de terça-feira (15). As vítimas, um rapaz de 16 anos e uma menina de 14 
anos, estavam próximo ao acesso à Avenida Fernando Ferrari. Em depoimento, contaram que foram 
abordados pelos três acusados, um deles armado com uma faca. Os dois amigos foram obrigados a en-
tregar os pertences.

Policiais que faziam patrulhamento na região foram alertados pelas vítimas. Os três suspeitos foram 
localizados a poucos metros do parque, próximo à Universidade Federal do Espírito Santo (Ufes). Com 
eles, os militares encontraram os objetos roubados. O trio foi reconhecido pelas vítimas.

Em depoimento, Tiago confessou o crime. Disse que estava sozinho, fumando crack dentro do parque e 
convidou os outros dois rapazes para cometer o crime. Segundo o delegado titular da Delegacia Regional 
de Vitória, os dois menores serão apresentados ao juiz e depois ficarão a cargo da justiça. A Polícia Militar 
ressaltou que realiza patrulhamento em todo o bairro Mata da Praia e atua sempre que acionada por meio 
do Ciodes.
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